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M'NISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANE"AMENTO

PROCESSO N9 10980/006.197/88~36

nlfr
~eS8ao de17 de j 1]] ho de 19 _9_1_' __ ACORDÃO N9 _

Recurso nCi!: 97.180' - IRPJ - EXS:' DE 1985' a 1988

Recorrente: INDÚSTRIA QUíMICA MENTOX LTDA.

Recorrida: DRF EM CURITIBA, PR.

N9 103-1.160

Vistos, relatados e.discutidos os presentes autos
de recurso interposto por, INDÚSTRIA QUíMICA MENTOX LTDA.

RESOLVEM os Membros da Terceira. Câmara do Primeiro'
,Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o
julgamento. em diligêncianos'terinOs' do voto do relator.

VISTO EM
SESSÃO DE:

17 de ju1h? de i991

PRESIDENTE

RELATOR

PROCURADOR DA FAZ'ENDA
NACIONAL,

~articip~rami' ainda, do pre~ente jUlgamento~'os seguintes Conselhei
ros: MARIA DE FATIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO, LUIS VICTOR DE SALLES'

'\ j' -

FREIRE, LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA, ILCENIL FRANCO. Ausentes por mo-
tivo justificado, os Conselheiros Oicler de Assunção e Antonio Pas-
sos Costa de Oliveira.
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•SERViÇO, PUBLICO FIOERAL

PROCESSO N! 10980/006.197/88-36

RECURSO N9 : 97 .18 O '

~ RESOLUÇÃON? 103-1.160

RECORRENTE: INDÚSTRIA QUíMICA MENTOX LTDA

, \ R E L A T Ú R I O

I,

1/

,
INDÚSTRIA QUíMICA MENTOX LTDA., pessoa jurídica ins

crita nO CGC sob o h9 76.905~5~1/0001-60, com domicílio trLbutário
, ' ,

em Campo Largo (PR)',incOnformada com a,decisão n9 '1-177/89, 'proferi
, . -

da pelo'Dele<.Jadoda Receita Federal em,Curitiba, às fls. 244/254 do
presente, interpÕe o recurso voluntário de fls. 263/267, com i fito
de obter sua reforma.

"

A exigência fiscal contestada 'tem origem no auto de
infração de fls. ,204, apoiado .no Termo de Verificação e,Encerr~nto. " .. .
'de Ação Fiscal de fls. 190/191, mediante 'o qUp.l foram constituídos,
d~ ofício, em 30/06/88, créditos tributários nosval6res'de 104.442,8:6

" " I' J

OI'N', ,!="elativoa<Dimposto éie,renda pessoa juríd'ica,e 5'.371,04 (J.I,'N,referen-
te ao PI?/DEDUÇÃO, já computados em ambos os' juros de merás as p~-
,nali,dades respectivas, além dá multa de j mora 46,08 OTN,' impo!?ta por
atra~a na entregada declaração de rendimentos correspondente ao
exercídio de 19Q8~

, ,

Consoante os fatos descritos na p~ça vestibular da:
, \

autuação, a Auditada majorou indevidamente seus custos nos períodb~~
base de 1984 a 1987.

,Além dis:;;oí 'nos pe;rí?dos;-basede 1985 a'1987, lan-
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çou como despesa.'sde vendas comissões pagas à. empresa Representàções A
ragúaia S/C Ltda., ,a qual não teria efetivamente realizado .qualquer

, ,

serviço, conforme declaração tomada por termo ~às fis.' 03, prestada pelo
sócio g:erente da.ora Recorrente e';pórseu contador •

A autuação alcançou, ainda, o montante do lucro ~~al
I ".

apurado na declaração de rendimentos do exercício de 1.988, somente, en-
tregue medi'ante intimação (fls. 05) é reint'imação ,(-fls06) J expedidas

,
no "Curso da ação fiscal.

Ressalvada a última situa,ção descrita, so.bre o imposto
relativo às infrações apuradas foi aplicada a penalidade agravada; pre
vista no artigo.í28, inciso 111, do RIR/8Q.

'De pronto, a Contribuinte recolheu os d~bitos relati-
vos àmulta por atraso na entrega da declaração de rendimentos do exer-
cício de 1988.e ao próprio imposto nela indicado, 'instaurando a fase
litigiosa, em 12.08.88, mediante a impugnação de'fls. 208/228, apresen. ' " _.
_tada apos concedid'a prorrogação de prazo para defesa., pelo despacho de
fls. 207, apenas em rel9-ção aos demais aspectos da exigência.

Da reclamação' então formulada a controvérsia remanesce
apenas em relação 'às glosas de custos, pois que 'a Contrib~inte,. expre~
samente. nãq opôs, .na féise recursal,' resistência à pretensão fiscal ~oi:
respondente às despesas de comissões, sobre vendas, inquinadas pela Fi~
calização ~e fraudulentamente registradas na escrita contábil e, os de
mais pleitos, relati,vosa compensação de pr~juízos e conversão do cré-
ditá referente ao exercício de 1987 para cruzados', foram atendidos pe-
lo órgão singular'.

/

No t.ocante, portanto â matéria de que trata o pres.ente
recursO, objetou p Requerent&~ p~rante a autoridade monocrática, os
.seguintés argumentos:

lia,)as :notas fiscais li$.taà.asnós QUADROS-DEMONSTRATI~
VOOI, '02 e '03 da intimação de 16 •.{)6.8.s,docume'n -
tam a quantidade e valores de materias-primas e -in
su'mos utilizados e consumidos na fabricação dos pro
dutos produz;dos (estocados .~d~ve~
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pel;a, "

didos} tios anos de 1984,1985, 1986 e 1987,
imp'ugnante; , ,., I

b')par.a a necess,ária'- ,avaliação r determinamos aelabo-
ração dos MAPASn9s 1, 2e'3anexos,' através dos,quais
'poderá ser aferida a quantidade efetivamente adqui-,
rida ~esSeS '~n.osJ' bem comb os respectiVos prod~tos
de nossa fabricação, onde foram ~mpregados, consoan

, "te prescrevem as formuras, eüa,boradas sob a orienta
ção técnica,'- e também simplesmente revendidos" ,poi's'
é impossível, e sequer crivel:, o entendimento ,absur '
do do Fisco, que tenta induzir essa autoridade a
crençaóU convicção, de que tais matérias não foram
efetivamente ,utilizados no fabrico"de nossos produ-
'tos i sem trazer ao feito prova inconteste a respei-
, to, taü; corno: LAUDOSTt;CNICOS,'confiáveis" atestan
, do a 'inexistência dos mesmos em nossa linha' de 'pro
dução. E de que não foram reve,ndidas.' Pela sua óti=,
ca , indiscutivelmente,' a impugnanterea,liza "mila'-
gres"., pois produz ,e vende'seus produtos, sem a ut!,
lizaçã6 dessas matérias-primas e sem esses 'insumos, ,

, 'e,i nO entanto, mim verdaà,eiro passe de mágicã, seus'
r produtos atingem aos fins para os quais foram <?onc~
ibidós, combatem os fungos e tornam as madeiras imu-
, nizadas, sem a utilização dOs' ingredientes ',recei tua
dos p~los técnicos, verdadeiros "ovo de ,colombo" ou'
fonte inesgotável de recursos, P01.S ,passa-se 'a ter
, r~ce.:),tas sem_cus'tos', o gue', sem dúvida alguma.e--,dia~
nostlc~, talves recomendavel para acabar como pro -
I?rio deiici t público, 'porém impossível' de 'produzir'
efeitos 'no campo deatuáção' da. iníciati va. privada "
onde ta,i's fatos seguramente inocorrem. :E:: o que di
zer dos, produt,ós revendidos, cujas receitas" inte
gram o resultado apurado; ,

c) as receitas auferidas, devidamente contabilizadas
'que cor\l?espondemas revendas aos 'proch.ltos fabr'ic::a -
dós e comercializados pela impugnante no' quadrienio'
'em questão, ,nas quais f9ram empregados QS insumos e
matéria-prima que o Fisço sumariamente glosou i nu-
,sitadame'nte, nãomere,ceram o mesmo tratamento' tribu
tário, pois foram homologadas pelas autoridades 1an,
çadoras. Em síntese, .0' suj ei to passivo oferece: "as
RECEITAS/CUSTOS/D~SPESAS/Et'1CÂRGOSà trib'lJtaçao, Ó,
Fisco, por seu' turno, glpsa os custos, sob, ,alegá -'
,ção q,:e são ",notas f,rias li, débaixo <ias seguintes ex
pressoes, que vale a pena repeti-las para norteaiüü
correto ,juízo q~e se es~era seja' feito da querela:'
-. "Verifiçando 'grande parte' das 'duplicatas;' ~s mes,
mas foram quitádas através de cheques ao portador.e
quitação manual";., " " '

, '

'-;, "Grande p~rte das compras sequer foram baixadas da
conta'-fornecedores. Constam 0.0 passivo da' Empre,sa
(.contas J;ornecedores Dive;rsos) ••;
- '.'Nos c0ntro~es ,leva,rttados pelo p~bj eto .,"ORCA" da
Receita F~dera.l, t:rr,atam~se de emp.resàs, "fantasmas." ,
,U inexistentes", ,"omissa,s," I. " ' ,· 'D

"

. ,

" ",

"

1/
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"Confqrme Demonstrativos 01, 02 e 03 da. intimação
verifica~se que notas fiscais de sa.lda de um mesmo
bloco foram utilizadas sem uma seqfiência cronológi-
ca. Para tanto, basta verificar as notas de emissão
de indústria de Produtos Químicos Michigam Ltda e
Laiwo-Indústrias Quimicas S/A"~
_ "Com relação a Andro~Produtos' Químicos Ltda, ccm~
forme Termo de 'Diligência Fiscal datado de 27 de
maio de 88, concluiu-se que a mesma ~ inexi~tente"~
'.,:~ "Nos do~umentos. contábeis da Mentox, não locaLiza
mos pagamentos de duplicatas da Andro-Produtos Quí=
micos Ltda. AS compras devem estar lançadas em con-
ta de fornecedores".

d) não basta ao Fisco verificar granqe parte das dupl~
catas, mas :sim todas que glosou. Também não consti-:
tui qualquerlrregularidadefi,scal ou contábil a
quitação manual, nem a emissão de cheques ao porta-
dor. Tais irregularidades somente 'existem no cére -
bro dos Autuantes. Também não'é correto o Fiscõ ale
gar "Grande parte das compras sequer foram baixa=
das", etc. É preciso quantificar' com prescrisão e

/ identificá-las, uma a/uma. As que comprovarem a ale
gação Fiscal, poderão ser "ERROS CONTÂBEIS", prati=
cados pelo responsável Técnico-Contábil, nunca CUS,
TOS INDEVIDOS como quer o Fisco. Quanto' aos contro=
les levantados pelo projeto "ORGA",da.Receita Fede-
ral, nada se pode dizer, porque sequer se sabe de
que se-trata. Ao que tudo indica, se trata de proje'
to, não de realidade, como seu próprio nome diz, sem
suporte legal para existir, caso contrár~o a SRF já
teria baixado ato regulamentando-o, bem como defini
do suas diretrizes e finalidades. Se as notas fis=
cais inquinadas pertencerem a empresas emitentes
"fantasmas~',"inexistentes", "omissas", mesmo assim
não se poderáígnorar e/ou desconhecer os -custos le
gítimos e reais suportados pela impugnante,' quanti=
'ficados e mensurados nas citadas notas fiscais~

e) a impugnante, na qualidade de sujeito passivo, não
tem o dever de coibir e disc.uti-rassuntos dessa na~
tureza com seus fornecedores, mas, unica e exclusi-
vamente, pagar e coptabilizar as mercadorias a,dqui-
ridaspara poder produzir o que se propôs. Também
não tem o dever,legal de ~era guardia n91(um) da
conduta legal dos demais comerciantes, inclusive pe
rante a SRF, de seus fornecedores, po'is cada' Empre=
sa, de per si, responde por suas obrigações tributá
riÇl,sperante o Fisco Federal. S~ for verdadeiro que
são empresas "fa.ntasmas", "inexistentes", eu "omis
sas", mesmo assim não nos cabe qualquer responsabi=
,lidade tributária decorrente .desses fatos, porque
não são de nossa propriedade, Se nos venderefu prod~
tos sem origem legal, também nãq poderemos respon -
d.er por isso, porque somos 'adquirente de boa-fé, re.
bemos os prod.utos, contabilizamos os fatos, pagamos

U?-~
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o que deviamos. As ~rregularidades denunciadas pelo
Fisco devem ser apuradas junto ãsrespectivas fon-,
tes, responsabilizando seus proprietários por even-
tuai~ danos aoerár~o público. Nos não temos que
ex~g~r de nossos fornecedores, qua~squer outros do-
cumentos, se não o próprio documentário fiscal, de-
.v~damente exib~do ao F~sco. Cabe a esse localizar e
punir~se for o caso, os ~nfratores, não nos sub~ro
gar ou transferir. tais obrigações, por ser medida
mais comoda. Quem criou essas firmas "fantasmas", "i
nexistentes", "o)lllssas"?As duas primeiras,aasser=
t.iva Fiscal não corr.esponde com a realidade, porque
se nos venderam tais produtos, são reais, por isso
não podem ser '! fantasmas", ou "inexistentes". Ou
será que o Fisco não consegue localizá-las, porque
já deram "baixa" ou se"evaporaram li?Nos não temós o
dever legal de sair a "caça delas", isso cabe aoFis
co, que., indevida e incorretamente; quer nos <;lartal
atribuição, sem respaldo legal para, isso. É missão
do Fisco, não nossa. No que tange a empresas "omis-
sas" a coisa fica mais grave, pois basta se pergun-
~tar~ o que e que temos a-ver com isso, 'se não pres-
tam contas aO Fisco. Quais são essas empresas, das
listadas pelo Fisco? No tocante a falta de ordem das
notas fiscais de saída dos fornecedores, pela utili
zação sem ordem sequencial cronológica, igualmente~
não tem9snada a dizer, simplesmente pqrque é assun
.to que não no diz respeito,.raião pela qual nada po
demos esclarecer ou opinar. A empresa Andro-Produ =
to.sQuímicos Ltda e empresa existente, porque nos
vendeu seus produtos, como consta das notas fiscais.
O paradeiro atual de seus proprietários não podemos
i~formar, porque desconhecemos. Estranho é a afirma
ção fiscal de que. "As compras devem estar lançadas-;
em cont,a de fornecedores "i

f) deve ser também levado em conta que ulna Empresa.de
pequeno porte como a nossa, funcionando a base do
esforço pessoal d~ seu titular e de alguns abnega -
dos funcionários, não pode jafuais estar afeit~, em
toda a sua plenitude de exigências fi:scais, relati-
vamente a seus fornecedores, como quer impor o Fis-
co: cheques nominativos, quitação bancária apenas
ou mecânica. Se assim proceder a Autuada, seguramen
te, não tera mais rnatéria~prima e/ou insumos, tão
escassos no merc~do nos ~nos fiscalizados, pois,n~
realidade, o negócio funciona nestes termos i dá cá,
toma lá, CqSO contrário, levarão os seus produtos
aos concorrentes, face a grande escasses noPaísipor.
tanto, i~põem-nos suas condições do jeito que pre=
tendem, iniciando pelo recebimento. dos valores pre-
viamente ao descarregamento na ma~oria das vezes;
dando preferência a dinheiroou.cheques ao portador,
pois enquanto um cu~dá da descarga, outro vai apa
nhar o dinheiro nos Bancos, porque o comércio. esta=
va sobressalt6s com a quantidade imensa de ~bh~ques
s~m J:undos;Por outro la~m ~side
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radoo despreparo técnico dos nossos funcionários,
todos com instrpçãb primária, precar~a, Ja q~e nos-
sos salários não podem ser elevados,. pela pequena
margem real de'lucrativ~dade,pois não conhecem to-,
das as exigências legais, técnicas sofisticadas, co."
mo quer o Fisco impor. Para esses funcionários bas=
ta o recibó ser firmado manual, porque podem facii-
mente comprovar a letra do emitente; que recebeu o
cheque ao portador, pois nunca é o proprietário da
mercado.ria que promove a entrega, mas seu preposto,
sempre necessitando de dinheiro para encher o tan~'
que, refeições, estadias, e.tc.;.

g) os documentos que' o Fisco ~ procurou, inquiná-,los não
estão pervertidos ,com falsidade id~ológ~ca das "rio
tas frias", pelo contrário, documentam custos reais,
efetivos, suportados pelá Impugnante, daí a improce
dência do lançamento, porque a escrituração mantida
com observância das disposições legais faz prova. a
favor do cont~ibuinte dos fatos nela re~istrados e.
comprovados por documentos h'ábeis, segundo sua natu
.reza, ou assim definidos em preceitos legais (Decre
to-lei n9 1.598/77, a~t. 99, S 19). "Ca~e ã autori=
dade administrativa a prova da inveracidade dos fa-
tos registrados com observância do' disposto no pará
grafo 19, do art. 174 do RIR/80 ( S 29 do art. 99"
do D.L. 1598/77). Des,tarte, à. Impugnante não tem ,o
dever legal de constituir prova negativa pertinente
ao documentário fiscal que .compõe o universo de sua
escrita, mas unicamente exibi-la ao Fisco, a'quem a
lei atribuiu a incumbência de diligênciar' e/investi
gar sua autenticidade e regularidade. Simples alega
ções do Fisco não subtituem as provas exigidas ;1. no

.,desl~nde do feito, pois a obrigação tributária inde
p'ende da opinião fi'$cal só existindo quando ,os atos
praticados pela Impugn'ante reunirem todas as''condi-
ções necessárias e prescritas pela. Lei, indispens'á-
veis ao seu nascimento pela ocorrência dos respecti.
vos fatos, geradores ..A hipótese objeto da autuação
não caracteriza falsificação ou falsidade dos ele ~
mentos, nem materiál, nem ideológica, pois esses fa
tos não são passiveis de presunção, há de ficar ca=
balmen.te provado no processo, previamente- ao lança-
mento tributário~ O "ahimus" delituoso que se tenta
imputar a impugnante não ocorreu, pois nada se pro-
vou a respeito. No mérito, não há d6vida que'o tipo
infracional referido no Auto de Infração, é de natu
rez'6,subjetiva (vale diz"er levando o dolo, necessa=
riamente em conta, para sua punibilid'ade). £ que a
infração. só existe quando o ato do contribuinte te-
nha por objeto majorar custos, para reduzir o.mon ~
tante do tributo, por isso não pode ser aplicado aos
casos de custos reais, pOrque estes estão alberga -
dos e cont~mplados pela legislação vigente, como, e
o caso presente. Assim, os fatos isolados objeti

. \ .vos <'lasempresas que transacionaram com a.Autuada
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nas operaçôel?:' questionad~s, constarem do "0RGA" co
mo""fantasmas", ",inexistentes" ÓU "omi9.sas "., por
s~s6, € insuficiente.para tipificar o irrcito co~.
minaÇl.ono A.uto de Infração. .

h)a tais fato~, para vingar ate~e fiscal, deve~se a
"\ -

gregar,'nec~ssá.:riamenté, outro e diferente., essen-
cial para caracteriz.ação do tipo infracional, este.
consistente no seu "elemento s'ubjetivo (éxpreSsamen. . . \ - ~
te referido na lei) e.que se traduz na circunstan-
cia, de contabilizar "'notas frias" para' ter por efei
to e provocar' a redução ou elimtnaçã6 do' imposto
derendéi..a pagar, o queinocorre, exatamente porre
tratarem de matérias -primas, e insumo's necessários
â composição dós ,produtos e, efetivamente, emprega
dos no seu fabrico, comprovados não só pelas aludI
d,as notas 'fiscais, mas, igualment:~, pelos MAPASl~,
'2 e 3, ora júntados;

i) assim,' p. opi~;i.ão em contrário d:OFiSCO, não é fun-
damen't<;l.l,'porque ,n&o é essencial , o 'que é essenci-
al é que ,houve o,çonsumo da~ matérias~primas e in-
'sumos, devidamente comprovados., Para a Autuada, a
idoneidade oU.'não, a regúÚi.ridade ou não de tercei.'
ros, ,que são os ertlitentes das r,espectivas no'tas
fi$c~is (ostornecedores), peràrite ,o Fis60, é ,as-
_sunt:o-e'stranho na rela~ão jurrdica que mantém' coiu
o FisbQ, na qualidade dê 'sujeito passivo da obriga
çã,o tributária, isto é, de, suas obrigações' tributa
rias prõprias;não. de teiceiros, pois não é suces=
sora nem proprietária detai,s Empr.esas, 'não se lhe,
podendo ," por isso, àtri-buir qualque-r encargo adi-
cionaL tributário decorren~ede obrigaçõe~ tributá
'rias pertinentes a tais terceiros. Nesse mesmo dia'
.pasão das r~gras Ique re.gema s;ucessão esubstit.ui=
ção tributária, a~'próprIa Carta Magna traçou - as
linhasmestr~s, ,nestes termos, no seu art" 153:

"~i3. Nenhuma pena passara da pessbé!:delinquen-'
te.' "
A leir.:eg:ulará -,a' individualização dapen~" ..

j) desta maneira ~ tornádo inequívoco o uso -das '"maté
rias-primas'e ~risumos, adquiridos nomerca,dó inter
no, pela. Impugnante' e, -ainda; inexistindo prova con,
trariamente à.' qualidade de seus produtos, :através
de LAUDO T~CNICOde Instituições Idôneas, que pu-
desse ,invalidar ,seu proces~o preservativo e imuni-
zante, não há' porque, se atender,a meras 'conclusões
pessoais do Fisc07 lastreada~ em análises superfi-
ciaisdo documentário fiscal qhe tentar inquinar ,
qomo objetivo inequivoco de ~rarisfetir, via 061i
.qua, eventuais re'sponsáhilidades tributáriàs __ de
terceiros à Impugnante, sob a mera alegação de que
,se trat,am de "notas' frias" , .quando são d6c:\imentos
estribados em operações reais, indiscutiveis, indu
vidosas,. 'a.penas nominadas pelo Fisco 'com essa ex=
pressão imp,,6pr~aindeVida~e:ten
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do, por isso meSÍtlO,o condão 'de se tra.nsformar em
fato gera.dor de Imposto de Renda, nem de'se cónsti-
tuir sucessão . ou substi tU'iç,ã.o tributária, para 'co- '
..brarenca.rgos tributários eventualm~nte devido pe
los -.terceiros, que nos forneceram as mercadorias qúe
o :,Fisco q';;'er, : incorre,tamente, impinglr sua ine~is -
tencia.. o fato real é que as re'gras tributárias não

"pernütem o entendimento . fiscal', pelo contr'ário',. in.,..
validam; '.

)

1/

'\

. I

., . . \ .
l) outro importante fato deye. ser ressaltado a Vossa se

nhoria. \pp.l?a..igUalménte nortear sua decisão. Como já"
se disse, o 'l'ermo de-. Início d'e ,Fiscalização está da '
.tado de 05, de maio de 1988. Em 02.06.88', pelo'Termo
de Intimação; lavr.ado às ío: 00 horas;. foi a Autuada
Intimada a'apresenta~: '
a) a Pecl~aração de' ImpostÓ de ,Renda Pessoa Jurf-dica;

,h) O,Diã.~io devidamente'encadernado, autenticado ..e
registrado pela Junta Comercial,' 'referente ~o perío
da base 1987. Prazo: 72 (setenta e duas) horas; -

, . • I

'm) pelo'Termo de Reintimaçãode 09.06.88,. em igual pra
zo de 72 (setenta e duas)' horás, foi a Autuada rein::
,tima,aa a apreselft:ar os mesmos,.elementos,' sob pena ,.
de não o fazendo; ter seus lucros arbi trado's;,'

, . I .' •

n) isso comprova, a tremenda "pressão psicológica", a7""
meaçadora a q'ue o titular, da Autl,lada foi submetido'
e compelido a solucionar 'os problemas então existen
tes, cibjet6 das,6itadas Intimações; -

o) o escopo central dessas ,Intimações, iridiscutive'lmen'
.te" não era evitar arbitramento dos lucros apurados
em 31~12. 87., apesar de ser 'medida extrema,' o cr'édi-
to tributado' por essa forma. ,de tr.ibutação, dariamui
to aquém do çrédi to 'lançaQ.o, pela sádica forma, ,..Im~-
q~inada pelo Fisco, ou seja, indrizir Q contribuinte
a puxar a sua própria "corda de enforcamento", me-
diante' promessa' .de que à LUCROREALera mais favor á .
.' vel ,por sel;"'a inais 'correta e legal' f,orma 'de tribu::
tação do Imp09tà de Renda ~' Assim, apressadamente, 'q.e
, baixo. de tantas ameaças, entregou a DeclaIJ,ação 'de
Rendimentos do' "Exe'rcício de-1988 (período-base 1987),
com ó lucro real regularmente apurado,' no. valor, de
Cz$ ~.443.448,00 (três' milhõ~i, quatroc~ntos 'e ~ua-
renta e três 'mil, quatrocentos e quarenta eoi to cru
zados), cOin Imposto -de Renda a-.pagar de .. 2.189,24
OTN's cujo ,p~gamentoocorre:u pelo DARFanexo (doc.
n9 .0.4) .. Isso está manifesto no processo. Ato contí-
nuO pelo. Termo de' Apreensão de .1.3. .06.88',. promoveram
a .apreensão das Notas 'de' Entradas listadas -.1; ,nesse
Termo; pelo. ':C~rInode Apreensão de 13.06.88' as' ~lotas
Fiscciii d~ Entrada nele. enunciadas. De'ambas apreen
sões, não deixaram sequer cópia (xerox) das notas'
fiscais à A,utuada,'deixandp-a "a ver' navios 11 e inti
inan<'lo-a a pre star . e SClarec~con£orme ,cont'a <'loS.

.~Q/'
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Terrnb~ de intimação .16.06.88, ~em'ao menos poder i-
.dentific'ar 'quais .~ériam o~ produto~, nelas p,rrolados
e.'quantif:icados, no exíguo prazo 'de' setenta .e' .duas
.(72) horas, o que, em rio~so entender', ~ seguer razo
ável ~ pois nem Vossa Setihor~.a'e nem os .referidos Au
ditore~ Fiscais terão "em conj'.unto, essa capacidade
de realiza);:" e~sa descomunal e gJ;andiosa tarefa, prih '
éipalmenteno casó, após decorrido mais de,:qua:tno (4T
anos para' cüguns produtos, ~em dispor desses élemen
tos apreendidos. ~ãotecios capacidade, nesse.p~azo
de' ~abe'r. o. que' acontecEni o mês pas saél,o, o que d.izer
então .de exercícios anteriores. ,E~se quadro de ter-
ror. psicológicamente montado, não, há quem resista ,.
qua.;ndo desfechado'. Daí emerg.ir, a irresignação da Au-
tuada., pequena Empresél." dianté do 'irresistível fura
'ção que a atingiu, .atordoando-a, e do qual, dàta' vê=
nia proturou livrar-se o quanto ànte~;. ' . .. . . ~

p) nes~e'clima, diante desses. fato.s e circunstâncias,.
qualquer um, acreditam6s,subscreve:tá qualquer pa~
pel ,pa:r;;a, poder'. continuar a de'senvol ver' suas_atiV'i'-
dades normais., ' . .

q) assim~ como sObreprêmio,' impiedosamente, sem prSvi~
mente percorreras wntes (fornecedores), o Fisco
nos rQtulbu praticamente de "fraude. fi'scal", desço-
nhecendo o uso das- mat~rias-primas e insumos e .as'
revehda,s ,.. regularmente adquiridos no' mercado' inter-
no, repetimos empreg'ados em nossa honesta linha de. I

. produção, cujos produtos ~t~ h6je vem surtindo o~ e
feitos'desejados, inexistindo' qualquer queixa .for=
ma,l.por parte 'dos consumidores ,pois se prestaI:Çla'.com
bater o~ fungos, pela imunização das madeiras ~bje~
, to de, seu emprego,. caril,boa. aceitação do, merc.ado, .em
que pese aretraçâo geral" da'economia;. '

.r) quanto' à exasperação da multa,' no. ver'da Impugnante,
durante toda a ação fiscal.procurou atender tudo o
que estava sob o.seu alcance, nada ocultando, nada
obstaculando, mesmo-porque, no processo, rião há re-

(. ~~$trb de ~ualqrier recusa ou resist~ncia, pelo coh-
trario, foi-se além do próprio devido,franqueaÍldo-
-se toda a documentação; .

s) o entanto', o Fisco, por seu tur.no, aplica-lhe em re
tribuiçao, a glosa de custos legitimosagregados de
multa ~é 150~. Essa interpre~ação brutal,ê'a nega~
ç~o aos direitos e garantiasindiynuais'e prêmio a
esta:t,izaçáO do Estado, ~einpre 'que~ incapaz de atin..,.
gir ~ culpaao, vem se beneficia~ daimposiçã6 :d~
sanção a inocente. ,Os direitos do Estado fim.sobre~,

'puja;r;~am as garantia~ dQ ;Lnd,i,viél,uQsOmente .assegura.
das pelo Estado-J1\eio. AqueJ,e Total,itário. Este demo
c;r;-atico. :f: cediço,' no campo de d,i,reito sancionató ::
r,i,o, qué'aspenas devem se~ ministrada~.objetivan-
do benef~ciar, na dav,i,da, o'~cusado.Os ptincípios
da. 'tipic,i,Çladece;r;-rada e da estri t'a legalidade surgi I

ram, primeiramente , .., : 'no .... iU.reito:' penaí, . pa=
ra depOisserem.tranSPlan~a o~~tribU
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u

tária, não. se esquecendo. que este ê um dir~~ta .de
rest~içãa ã prapriedade, na me~ida em que a Estada
retira~'par lei, a que entende que de'direita deve
lhe pertencer da patrim6nia daquele que a pradu~iu.
Par serem'dais ramos restritas, as princípias ge-
raisque as regem são.de prateçãa aas que se subme-
têm a restrição.. A legalidade estrita"a tipo. fecha
da e a reserva absaluta da lei farmal são garantias
essenciais a quem safre a cans~riçãa. O Estada tudo.
pode dentro. das estritas limites da lei e nada pade
fara dela. Ao que safre a restrição tudo. deve, cum-
prir'dentra da lei; nada fara dela. E na dúvida, sem
pre prevalece a garantia do cidadão., da indivíduo
,cantra as tentáçqe,s de aplicação. da:farça da Estada
ou daqueles que representam.' Os pri'ncípios que re-
gem a restrição de direitos tanto na província pe
naI quanto na'tributária, são. calOcadas cama p'rate=
çãa da indivíduo.'e inter.pretadas a seu favar. No
direita fiscal, par exemplo., aS,artigas 106, 108 ~
19 e 112 da Cõdiga Tributária Nacianal, são.'re~ra -
mentos típicas de proteção. ao. sujeita passiva can-
tra a ampliação. da área de atuação. estatal, na can-
cernente ã canstrição de seu direita ã prapriedade.
Assim,'~ matêria questiónada, a nível constitucia -
nal e de princípias gerais, está a demanstrar que
a melhar carr~nte jurisprudencial é aquela que se
narteau" administrativa e judicialmente,' pela exclu
são.dos detentares de boa fé da ral dos l .•apená~eis
cOm 'per.dimentO'sde tadas as seus bens, dada a catas
trófica sarna lançada pela FisGa, muitas vezes supe~
riar ao.patrim6nia líquida da Autuada, impassibili-
tanda até a seu pagament<;>,nainféliz hipótese de se
conval~dar o extravagante feito fiscal."

Pela infarmação de fls. 239/242, manifestaram-se as,Au
tores da feita, na forma do artigo. 19, da Decreto n9 70.235/72, aduzin
da,/em~~énli.ça.,,que:'

a) .a lmpugnante') deixou de atender ã intimação que fi-
z~ram, em 16.06.88 (fls. 90), na prazo concedido,con
siderada razoável;

b) aind,a'quejylgàgs~,o;,referido prazo. insuficiente par.a
cumpr~r a requerida, caberia salicitar suaprarr.aga
çãa, a que não fez e nem mesma depais de decarridas. ,

quase 60 dias da autuaçãa., camprovou', a que se pe -
diu naquele dacumentoi

c) o que p Fisco. glosau não. foram duplicatas, mas ~na~
tÇlS frias'"que .onerara~m'indevidamente' os custos;

~~.
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d) veri~icando cópias de cheques, Qbserva-se .que, à
exceção. dQs saques ~ara refo~ço d~ Caixa, dos cus-

. .
tos e despesas glosadas .nopresente auto de infra
ção, todos os demai!s foram em!tido~ nominalme'nte.

Acolhendo a inicial na parte antes citada; o Delegado
da Receita Federal em Curitiba proferiu a decisão n9 1-177/89, de
fls. 244/254, mediante a qua1~julgou a ação fiscal procedente nos ter
mos as~ims~ntetizados e~ ementa:

. /
"A escri~uração de despesa~ de comissões sobre vendas,
inexistentes,'e de custos.com base notas 'fiscais ini-
dõn~as, caracteriza majoração .índevida de custos . e
despesas oper~cionais e autoriza 0 agravamento da pe-'
nalidacle~
Acãó fiscal 'procedente, em parte."

Cientificado do.decisório em 04.04.90(AR de fls. 261),
I

~n~erp6e a Interessada o recurso de fls. 263/267, argüindo,~ue: .

a) ratifica todos' os termos da impugl1;ação,que solici
I

',ta seja considerada parte integrante do novo 'apelo;
b) a decisão recorrida não analisou corretamente, e

na sua totaiidadei o assunto em discussão, pois, na
v.erdade,.a Autuada adquiriu as mercadorias constan
tes,dasnotas fiscai~ consid~~adas frias, fazen60
prova do.a~~gado'o fato'de que sem aplicação dos
insumos objeto das glosas seria tecnicamente impo~
sível produzir os produtos .que vendej

.c) '.afa;Lhá do procedimento. fiscal reside neste parti-
cular, pois. transfere à empresa o ônus de fiscali-
.zar seus fornec~dores;

d)" na ausªncia do reconhecimento.dO seu direito, '.por
parte da a~torida~e singular: requer a realizáção
de.perícia, ~omo única maneir.a de provar a'aquisi-

. " I

ção e o cons.úmo das matériasprimas.mendiondas; pe
~

lo que protesta pela apresentação.de laudq técnico,
" . ./

q~e de~onstra a necessidade e.utilização dos insu-

62:-&
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e) o julgamento de pri~eira instancia pautou-se somen
te nas provas apresentadas pelos Auditores, sem
que igual díreito houvesse sidoconcedldo ã "Autua~
da~ evidenciando cerceamento de defesa e nulidade
da decisã.o';

f) não há notícia nos autos de que tais empresas fos
sem declaradas inidôneas pela R~ceita Federal ou
Estadu~l, n~o lhe cabe~do saber da real sibuação
fiscal dos'fornecedores, nem tampouco averiguou ou
confer"iu exatidão de seu procedimento fiscal.

/f: o relatório.

u

, ,

, . ,

/.

J "
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Conselheiro LUIZ HENRIQUE BARROS PE 'ARRUDA, ';Relator:

O r,ecurso é tempestivo por isso 'dele'conheço ..

p',núcleoa matéria em. apreço reside na dedutibiliJ.dade
I

ou.não de valores lançados como custo dos exercícios examinados, 'cor-
respondentes às notas fiscais relacionadas nos quadros ~demonstratiivos
n9 01-a G3, (fls. 91/93), anexados à Intimação lavrada em 16.06.88,(fls.
90),mediante a qual, no curso da ação fiscal levada a efeito no domicí
lio da Recorrente, foi ela convocada a:

a) comprovar, com documentos hábeis e .idÔneos (cheques'
nominais) o efetiv~) pa9amento' das compras efetuadas;

b) apresentar duplicatas quitadas ou recibos;
c) apresen~ar os conhecimentos de transporte e recibos

de quitação .referentes 'aotranspor;te das mercadorias
constantes das notas fiscais;, .

d) apresentar comprovante~ de pagamentos do frete e,
quando feitos 'por péssoas físicai, RPA ou"recibos;

,e) c6pias de pedidos, telex e correspondªncias. troca -.
das com os fornecedore~ ..

As referidas notas fiscais foram apreendidas em l~ de
junho de 1988 (termo de fls. 07), compondo 'as folhas8/89 do presente.

Anteriormente, porém (27.05.88), diligªncia efetuada
em São Paulo, descrita no termo de fls. 02, dá conta da não localiza -
ção de uma das-pessoas juriqicas que seria emitente de 2,0das 88 notas
fiscais apreendidas, nos seguintes dizeres: ~ ~

, ,

.1
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"01 ~'Prii'n.eiramentefUi à Av.' Brigadeiro Faria Lima,
1664, ,119 and, conjunto 1127/1128 endereço const.ante
da Nota Fiscal n9 006503 de Andro Produtos ,Químicos
Ltda CGC n9 51..538.429/O:001~78,e verifiquei que 'neste
eridereço estã a,Personnel Support Consultoria S/C
Ltda. A Srta Sandra (secretãria) afirmou que nunca ou
viu falar da Andro, .~ que a Persorinel estã naquele e~
dereço há qua'se 02 (dois) anos; , -
02 ~ Posteriormente f~t ã Rua Miguel Isasa nQ 341 -Pi
nhe~ros, endereço da Andro Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda CGC nQ 51.538.429/0001-78 e verifiquei
que o prédio estava fechado e que havia urna placa com
o nome da firma e"otelefone n9 8150831. Falei.com o
vizinho pr'oprietário da ICON Objetos Acrílicos Ltd~ e
este me informou que a Andro comercializa m~deiras e
que vive,fechada e que de vez em quando aparece al-
guém. Afirmou também, que Oficiais de Justiça estive-
ra~ ã p~ocura dos proprietãrio~ da Andro.
03 -,De acordo com informações do Sistema "ORCA" o
CGC n9 51 :538".429/0001-78 constam: 'I

Data Abeitura:26/06/79
Alteração de Endereço: 20/06/85
Alteração de razão soci~l: 20/06/85;

04 - ~rializando aNF n9 650j série C~l de Andro'Produ
tos Químicos Ltda, verifica-se no rodapé que a autori
zação para a confecção dás notas n9 6001 a 11.000 tem'
a dàta de maio de 1986, ou seja, um .ano após a mudan-
çada razão :para Andro Ind. e Com. de Madeiras Ltda
e o endereço para Rtia Miguel Tsasa n9 341 - Pinhei~os
- SP.
Piante do exposto nos itens 1 a .4 conclui-se que a An
.droProdutos Químicos Ltda' é ipexistente.". I, -

cheques
foi bai

1/

A descrição dos fatos em que repousa a autuação éncon
tra-se no termo de fls. 190/191, do qual consta; além da ~firmativa de
que' a Co~tribuinte' não ate'nd~u ã intimação antes mencionada, a,informa

, I

çao de que grande parte das duplicatas foi quitada' através d'e
ao portador e quitação ndrmal, grande parte das 60mpras sequer

, \

xada da conta fornecedores, nos contr'oles 'lévantados pelo projeto "ORCA"
da Receita Federal, tratam-se de empresas "fantasmas", inexistentes, "o
missas", as notas fiscais de saída de um mesmo bloco foram utilizadas

, "

semseqüéncia cronol~gica, como no caso das emitentes Indústria de Pro
I, .• • ( \ -

dutos Químicos Michizan Ltda. e Lairvo - Indüstria~ Quimicas S.A.,nos
, '

document.os c~'ntábeis da Autua~a não foram 10caU.zados pagamentos de
duplicatas da Andros - Produtos Quimicos Ltda.,devendo as compras en-
contrareIl\~se lançadas eIl\ conta de. forn~cedo"es. . .z;;:2---.&
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As alegàções ,da'Defendente são de duas o,rdens:,
I,

a) a primeira, de que,' independentemente de estarem as
,

notasf,isc'ais apree,ndidas eivadas de falsidade _,..mate-
, '

rial,as aquisições efe~ivamenteocorrera~ e os insu -
'/ 'mos' a que se referem foram de fato consUmidos" caso, co~

trãrio~ R~O teria logrado produ~ir os bens~ue gera '-
ram a receita declarada;

.b)a segunda, de que a auditoria fiscal não log~ou co~
prOVÇl,ra não utiliz'ação dos referidos insumos no ,pro-
cessoinaustrial, imediante laudos técnicos ,confiáveis~
neúl'trouxe à. colação argumentos: $uf icie'ntes para emba -

" . .. . ." . .

sar a acusação sob o ponto de vista documental. '

Com. efeito,' os fatos arrolados na ?eç~ 'vestibúlár' da
autuação não a~torizam a convicção plena' de que os lançamentos contá -

. . . ~ .

beis relativos as notas fiscais' apreendida's cor,respondem a op,~raçõesfic
, '

tíciqs, intr.oduzidas na esc~ituração para, de .maneira evidenterrentefra~ '
dulenta"evad~r~se do 'pagamento do tri~uto, em todos os casos, senãó
.vejamos:

a), as pessoas jurídicas que teriam émiti'do tais' docu-
. . . . (.

mentos sã6 em nfimero de 6" porêm, s6 houve, diligênbia
fiscal no sentido de localizar uma delas (ANDRO Prod.'
Químicos Ltda);
b) o termo deverif~cação de fls. 190/191, não,e~peci-
fic~ quais seriam omissos ~uanto à entreg~' de declara-
ções de r~ndimentos e desde quando, e quais seguerexi~
tem;

,c) o mesmo termo informa que "grande ,parte" dos ,títu -
los foi quitada com cheques ao,portado~e quitação ma-
nual e que também "grande parte" não foi quitada, en..,.

..' . . .

contraRdo-se'efetivaou provavelmente no saldo da con-
ta fornecedores.

11 '

em alentada
Por outro lado, porém, a def~sa, conquanto ,al~cerçada

petição., não. tro.Ull:e 'lo.s auto.s qua~q~er~ o.bV
L _
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de comprovação, deixou oe at.e:nd,erã. intima,ç~o que lhe' foi formuláda, f.!,
xando-se no plano das alegações e 00 pedioo de realização de perícia
ou diligência para comprova~ o consumo ,das matérias primas a que se
referem os documentos em que se baseia a a~tuação.

A esse respeito, impende' recorrer às normas,regulado -
ras do pro~esso administrativo fiscal, contioas no Decreto n9 70~235 /
72,:

o referido regulamento, ao oisciplinar a matéria assim
estábelce:

"art. 16 -,A impugn~ção mencionará:
I a 111 - omitido;
IV - As diligências que o impugnante pretendesejám é-
fetuadas, expostos os moti~os que as justi£iq~em.
art. 17. . ..

,'I
"'1

"

;.,

/

Parágrafo anico. O sujeito passivo apresentari os
tos de discordância e as razões e prova~ que tiver
'indicará, no c~so de perícia; o nome e ende~eço de
'per{to."

pO!!
e

seu

11

/

,Tais comandos, apesar'~e referirem-se'aos pedidos. de
diligência e perícia na fase impugnat8ria, aplicam-se igualmente à f~~
se recursàl.

No presente caso, a alusão feita pela 8uplicante.a pe-
dido de perícia' se fez desacompanhada da rtecéssária qualificação, de
seu perito, além _de não te 1'3em s'ído:,formulados,quaisqueX:.~que$it<?s,_que_preterides-
se fossem respondidos P?r, essa forma de inves,tigação ou mediante dili-
gência.

Ademais, os'mapas 1, 2 e 3 anexados à impugnação às
. . ~ .

fls. 229/235, que documentariam quant;Lda<lese valores de matérias-primas
e insumos utilizados e consumidos' na fabricação dos' produtos, estocados
ou vendidos n~s anos de 1984 ~'1987, n~o ;r;:eve1am\J?enhumarelação "dos
bens descritos,nas not~s fiscais apreendidas com os registros contá
be~s~ do ciclo da produção e da venoa, pelo que considero o pedido.' " .

nao ~fl'tuadO e <jispensãvel qualquer dil;lgênc;la' a re~ assV
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Por outro. lado, apesar das de~içiªncias apontadas na
peça acusató~ia, os indicios .revelados pela documentação apreendida são'

"por demais veementes .
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.Assim ê, por exemplo , que. a pessoa 'jurídica ANDRO ..,Pro
dutos Químicos Ltda ~ cujas notas fisca.is apreendidas teriam. sido' emi-
tidas em 1987 e que teriam sido impressas por autorização do Fisco Es
tadual'datada de 1986, segundo os dados do CGC; desde 20.06.85 mudara
a ra:z;ao social para ANDRO-Indústria 'e Comê'rciode Madeiras Ltda. e o
endere~b para localidade div~rsa da indicada nos documentos f~scais en
contrados em poder. oa Autuada.

Anotas. fiscais encontram-se tod~s datilografad~s em
formulários utilizados 'em bl,?cos formados e encadernados previamente, o .\
que impede a emissão do docUmento por esse tipo de impressão .

.Nenhuma delas indica os dados completos do transporta-
~dor. "

A ordem cronológica de emissão não corresponde a se-
. ,.

qüªncia numérica do documento como.evidenciam, de forma g.i:itante, os de- ..
monstrativos de "fls~ 91/93, no qual, por exemplo,.a nota' fiscal. C-I'
n9 918, de Lai'WO - Indústria Químicas S.A. foi emitida em 07.12.84, e ...I'

"a de mesma série, n9 917, data de 27.01.86~ havendo; em 12.02.86, ou.
tra sob o mesmo número da ~rimeira, indicando o mesmo n4mero de autor!
zaçã,o para impressão, m'esma gráfica, mas produto d~ferente e,a 'nota fi~'
ca1'n9 t10,d& indústria d~ .Pr~dutos Químicos' Michigan Ltda consta co
mo emitida em 14.10.85, quando a n9 711.foi emitida em 10.04.85.

Todos esses fatos, a1iadcs a conduta da Recorrente~, que
. , .

se revelou omissa quanto~ entrega na decla~ação de rendiment6s ~ usua
I .

ria contumaz de documentos eivados de falsidade ideológica, como' com -
provado em relação àsinqui~adas despesas de comissões: sobre vendas cu
jo crédito tributário a elas referente foi,.quitado, me levam a prop0;J;
a conversão do juigamento em dilig~ncia, para que, por força do princí':~:a:aa:e::::ee:::::~alque devenortearo,p~~nD

1/
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'I
,I
t18.

Resolução n9 103-1.160

a) seja a Recorrente intimada a ,prestar as informações
requeridas na intimação de fls. 90" indicando, por es-
crito~ os elementos dé que não dispuzere esclarecendo
as razões de sua inexistência;

I .b) sejam juntadas informações ~s cadastrais disponíveis
no CGC" relativas a cada uma das pessoas jurídicas que
teriam emitido as notas fiscais de fls. 8/89;

,
I
I,

. I
'.~

, ,

l

I

, .

1
j,

1

I
: Ic) sejam realizadas diligências nos .estabeleeimentos

das pessoas jurídicas'.emitent.es dás referidas notas, e~
,ceção-feitaã Andro P~odutos QuímiCOS Ltda, para apu-
rar júnto ãs respebtivas escriturações comercial e fis
calb reg~stro dastran~açõesa que se referem os docu
mentos apreendidos;
d) .~eja levantado" junto ã escrituração da téquerente,
o efetivo pagamento das notas fiscais e~ qpreço e esp~

,
cificados os títulos que até a presen~e data encontram
~se pendentes deliquida9ão emconta.d~ forn~edores de
forma' a tornar possível o julg,amento do processo decoÍ:'
rente, relativo ao imposto d~ renda na fonte, em face

" .
do entend;i.mentodesta Câmara 0, sobre a matéria, coinci -
dente com o esposado no PN/CST n9 20/84;
e) sej a designado servidor p.ara opinar, acerca das i(n':'

formações que vierem a ser prestadas em decorrência do
requerido na letra a acima,,;

razões~~
sQ.

, ,

f) seja concedido prazo razoável para a Recorrente,qu~.
rendo, ter vista do processo e aditar

Brasília-DF., em de 1991.

- RELATOR
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